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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas na Lei Complementar nº 12/94, com suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Resolução PGJ 004/2018,
que regulamenta a criação de comitês e núcleos com o objetivo de
estudar, sugerir e acompanhar a implementação de medidas
administrativas e de atividades ministeriais, para a consecução dos
direitos sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, na defesa dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, acompanhar a execução
de políticas destinadas à promoção da igualdade, dignidade e
acessibilidade das pessoas com deficiência;

CONSIDERANDO ainda a instituição do NÚCLEO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA na forma da Portaria PGJ nº 1.149/2021, bem como os
termos constantes do processo SEI nº 19.20.0280.0012227/2023-57;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Publicar a nova composição do Núcleo da Pessoa com Deficiência,
designando as Membras e os(as) Servidores(as) conforme indicado
abaixo, sem prejuízo do exercício das suas demais atribuições, até
ulterior deliberação:

Membras
Luciana Maciel Dantas Figueiredo (Coordenadora)
Soraya Cristina dos Santos Dutra de Macedo
Izabel de Lizandra Penha Alves
Wanessa Kelly Almeida Silva
Manoela Poliana Eleutério de Souza

Servidores(as)
Gutenbeg Costa Pereira
Rosa Dalva Rivera de Azevedo
Mônica Cristina Araújo Montenegro

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/06/2023, revogando-se
as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 1.584/2023
Recife, 24 de maio de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas na Lei Complementar nº 12/94, com suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Resolução PGJ

PORTARIA PGJ Nº 1.585/2023
Recife, 24 de maio de 2023

004/2018, que regulamenta a criação de comitês e núcleos com o
objetivo de estudar, sugerir e acompanhar a implementação de medidas
administrativas e de atividades ministeriais, para a consecução dos
direitos sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, na defesa dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, acompanhar a execução
de políticas destinadas à promoção da igualdade e liberdade de
orientação sexual e identidade de gênero, e o combate a qualquer tipo
de discriminação e violência homofóbica;

CONSIDERANDO ainda a instituição do NÚCLEO DE DIREITOS LGBT
na forma da Portaria PGJ nº 1.151/2021, bem como os termos
constantes do processo SEI nº 19.20.0280.0012454/2023-39;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Publicar a nova composição do Núcleo de Direitos LGBT, designando
os(as) Membros(as) e Servidores(as) conforme indicado abaixo, sem
prejuízo do exercício das suas demais atribuições, até ulterior
deliberação:

Membros(as):
Maxwell Anderson de Lucena Vignoli (Coordenador)
Petrônio Benedito Barata Ralile Júnior
Domingos Sávio Pereira Agra
Luciana Albuquerque Prado
Delane Barros de Arruda Mendonça

Servidores(as):
Andrea Corradini Rego Costa
Ana Dolores Rangel
Renan de Sousa Albuquerque

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/06/2023, revogando-se
as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publ icação da Escala de Plantão das
Circunscrições Ministeriais, do mês de maio/2023, por meio da Portaria
PGJ Nº 1.258/2022;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 13ª
Circunscrição Ministerial, com sede em Jaboatão dos Guararapes, para
alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do

PORTARIA PGJ Nº 1.587/2023
Recife, 25 de maio de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.258/2022, de 25.04.2023,
publicada no DOE do dia 26.04.2023, conforme anexo desta Portaria:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea c, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 103-B, inciso XI, da Constituição
Federal, que prevê a composição do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO a publicação da Resolução CSMP Nº 03/2023, que
regulamenta a Eleição direta para indicação dos membros do Ministério
Público de  Pernambuco a serem considerados na escolha e indicação
para compor o Conselho Nacional de  Justiça, no Diário Oficial de
19/05/2023;

CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 6º, § 1º, da referida
Resolução;

RESOLVE:

Designar os(as) Membros(as) relacionados(as) abaixo, todos(as) de 3ª
Entrância, para comporem a mesa da Comissão Eleitoral, no processo
de indicação dos membros do Ministério Público de  Pernambuco a
serem considerados na escolha e indicação para compor o Conselho
Nacional de  Justiça, conforme a seguir:

Titulares
1 – José Bispo de Melo
2 – Sônia Mara Rocha Carneiro
3 – Norma da Mota Sales

Suplentes
4 – Rosa Maria Salvi da Carvalheira
5 – José Augusto dos Santos Neto
6 – Eva Regina Albuquerque Brasil

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.588/2023
Recife, 25 de maio de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Promotoria de
Justiça Criminal da Capital com atuação junto à 2ª Vara do Júri;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,
nos termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 1.589/2023
Recife, 25 de maio de 2023

RESOLVE:

I - Designar o Bel. LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor
de Justiça Criminal da Capital e Assessor Técnico da Procuradoria-
Geral de Justiça, de 3ª Entrância, para atuar nas audiências da 2ª Vara
do Júri da Capital realizadas no dia 25/05/2023, junto ao cargo de sua
titularidade.

II – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 25/05/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Central de Inquéritos da Capital ante a impossibilidade de observância à
lista final de habilitados(as) ao edital de exercício simultâneo nº 01,
publicada pelo Aviso PGJ nº 22/2023, nos termos que estabelece o art.
2º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº 02/2022;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar a Bela. NATÁLIA MARIA CAMPELO, 14ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 36º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de
3ª Entrância, no período de 29/05/2023 a 17/06/2023, em razão das
férias do Bel. José Roberto da Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.590/2023
Recife, 25 de maio de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de retificação encaminhada pela
Coordenação da 8ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a impossibilidade de designação decorrente do edital
de exercício simultâneo nº 31, publicado pela Portaria PGJ nº
1.119/2023;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 02/2022 com suas alterações posteriores, bem como
a impossibilidade da observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE;

RESOLVE:

Designar a Bela. RENATA DE LIMA LANDIM, 3ª Promotora de Justiça
Cível de Ipojuca, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho, com atuação em conjunto ou separadamente, no período de
01/06/2023 a 30/06/2023.

PORTARIA PGJ Nº 1.591/2023
Recife, 25 de maio de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO, a exoneração do anterior Assessor conforme
Portaria PGJ Nº 1472/2023 publicada DOE DE 09/05/2023

CONSIDERANDO, ainda, a indicação de Assessor de Membro
constante no Processo SEI nº 19.20.0507.0010906/2023-18, a qual
obedeceu aos critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei
e nas Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionada para exercer o Cargo de
Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4:

NOME: CAMILA DE SANTANA LIMA
CPF: ***783.574***
LOTAÇÃO: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA
CIDADANIA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.592/2023
Recife, 25 de maio de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO, o desligamento do servidor do MPPE conforme
Portaria PGJ nº 1551/2023, publicada no DOE em 22/05/2023;

CONSIDERANDO, ainda, a indicação de Assessor de Membro
constante no Processo SEI nº 19.20.0509.0008251/2023-87, a qual
obedeceu aos critérios e preencheu todos os requisitos previstos em Lei
e nas Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR o indicado abaixo relacionado para exercer o Cargo de
Assessor de Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4:

NOME: DJALMA NICÁCIO DA SILVA
CPF: ***190.624***
LOTAÇÃO: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESCADA

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.593/2023
Recife, 25 de maio de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a constituição da Comissão do Concurso para
provimento de cargos de Promotor de Justiça e de Promotor de Justiça
Substituto de 1ª Entrância, nos termos da Portaria PGJ nº 2.647/2021,
publicada no Diário Oficial de 13/10/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de a Comissão do Concurso contar
com apoio técnico-administrativo para o desenvolvimento de suas
atividades;

CONSIDERANDO a solicitação constante no processo SEI nº
19.20.100000151.0011322/2023-10;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

I – Designar a servidora KAROLINE STUPP RIBEIRO, Técnica
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.683-0, para integrar a
Comissão do Concurso para provimento de cargos de Promotor de
Justiça e de Promotor de Justiça Substituto de 1ª Entrância, constituída
pela Portaria PGJ nº 2.647/2021, sem prejuízo do exercício das suas
demais atribuições.

II – Atribuir à servidora a retribuição prevista no Art. 33 da Lei
12.956/2005, com as alterações implementadas pela Lei nº
17.333/2021.

III – Esta Portaria retroagirá ao dia 22/05/2023 e produzirá efeitos até o
dia 22/06/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 1.594/2023
Recife, 25 de maio de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

Número protocolo: 455909/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 25/05/2023
Nome do Requerente: MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 29/04/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de
plantão.

Número protocolo: 455151/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 25/05/2023
Nome do Requerente: FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Despacho: Defiro excepcionalmente o pedido de suspensão de férias do
requerente, programadas para o mês de agosto/2023, por imperiosa
necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos do que
dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez
dias, no período de 21/08 a 30/08/2023. Defiro ainda seu pedido de
conversão em pecúnia do aludido período de dez dias, nos termos do
que dispõe o art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º,
da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110
da Lei Complementar nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias,
vedado seu fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

DESPACHO PGJ/CG Nº 144/2023
Recife, 25 de maio de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Número protocolo: 456263/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 25/05/2023
Nome do Requerente: PAULO DIEGO SALES BRITO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 13/05/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de
plantão.

Número protocolo: 456663/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 25/05/2023
Nome do Requerente: MARIA AMÉLIA GADELHA SCHULER
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 02
(dois) dias de licença à requerente, a partir do dia 04/05/2023, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 455178/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 25/05/2023
Nome do Requerente: FILIPE REGUEIRA DE OLIVEIRA LIMA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de junho/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de novembro/2023, a partir do dia 01.11.2023. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 455247/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 25/05/2023
Nome do Requerente: AURINILTON LEÃO CARLOS SOBRINHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de julho/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
23/07 a 01/08/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 456714/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 25/05/2023
Nome do Requerente: JORGE GONÇALVES DANTAS JÚNIOR
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 21/05/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de
plantão.

Número protocolo: 456723/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 25/05/2023
Nome do Requerente: FABIANA DE SOUZA SILVA ALBUQUERQUE

Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em
04/05/2023 e 21/05/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º
da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e
controle dos dias de plantão.

Número protocolo: 456734/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 25/05/2023
Nome do Requerente: LUCILE GIRAO ALCANTARA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 21/05/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos dias de
plantão.

Número protocolo: 455725/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 25/05/2023
Nome do Requerente: EMMANUEL CAVALCANTI PACHECO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 07/05/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 455927/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 25/05/2023
Nome do Requerente: PAULO DIEGO SALES BRITO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 30/04/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 455857/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 25/05/2023
Nome do Requerente: MANOEL DIAS DA PURIFICAÇÃO NETO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de junho/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de agosto/2023. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 456202/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 25/05/2023
Nome do Requerente: FRANCISCO ASSIS DA SILVA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 08/04/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 456729/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 25/05/2023
Nome do Requerente: ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 456654/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 25/05/2023
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Nome do Requerente: PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 08
(oito) dias de licença ao requerente, a partir do dia 20/05/2023, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 456359/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família (Junta
Médica)
Data do Despacho: 25/05/2023
Nome do Requerente: GUSTAVO DE QUEIROZ ZENAIDE
Despacho: Ante o laudo expedido pela da Divisão Ministerial de Perícias
Médica - DEMAS e o atestado médico anexado ao pedido, concedo 30
(trinta) dias de licença-médica ao requerente, a partir do dia 17/05/2023,
nos termos do artigo 5º, § 1º, da Instrução Normativa nº 005/2018. À
CMGP para anotar e arquivar.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, publicamos, em anexo, a relação dos processos incluídos para
julgamento na 21ª Sessão Virtual Ordinária/2023, no período de 29 de
maio a 02 de junho de 2023, conforme Aviso nº 71/2023-CSMP,
publicado no DOE de 18/05/2023. Ressalte-se que, de acordo com o §
4º do art. 35 da IN nº 01/2020 (Regimento Interno do CSMP), havendo
aquiescência expressa ou tácita dos membros do Conselho Superior até
o dia assinalado como termo final do julgamento, ter-se-á por
homologado o voto do Conselheiro-Relator.

Recife, 25 de maio de 2023.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 75/2023
Recife, 25 de maio de 2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PUBLICO, EXMO. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DR. MARCOS
ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, faz publicar a relação dos
candidatos elegíveis ao cargo de Conselheiro do Conselho Nacional de
Justiça, em conformidade com o disposto na Resolução RES-CSMP Nº
03/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico em 19 de maio de 2023.
Faz saber, ainda, que, conforme parágrafo único do art. 3º da Resolução
RES-CSMP Nº 03/2023, o prazo para desistência é de 03 (três) dias,
com início em 29/05/2023 (segunda-feira) e término em 31/05/2023
(quarta-feira).

Recife, 25 de maio de 2023.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Presidente do Conselho Superior do MPPE

AVISO CSMP Nº 76/2023
Recife, 25 de maio de 2023

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 808

DESPACHO CG Nº 095/2023
Recife, 25 de maio de 2023

Assunto: Intimação
Data do Despacho: 25/05/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 809
Assunto: Relatório de Júri
Data do Despacho: 25/05/23
Interessado(a): Elson Ribeiro
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Protocolo Interno: 810
Assunto: Assunção
Data do Despacho: 25/05/23
Interessado(a): Bruno Pereira Bento de Lima
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 045/2023
Data do Despacho: 25/05/23
Interessado(a): 9ª Promotoria de Justiça Criminal de Caruaru
Despacho:  Acolho o relatório da Corregedoria Auxiliar em todos os
termos. Remeta-se o relatório ao Promotor(a) de Justiça correcionado(a)
para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe prazo de 10 dias
úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo 25, §2º, da
Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: PGA
Data do Despacho: 25/05/23
Interessado(a): …
Despacho: Acolho in totum o pronunciamento da Corregedoria Auxiliar e
defiro a prorrogação do presente Procedimento de Gestão
Administrativa, determinando que o novo prazo para conclusão seja
incluído em planilha específica para controle, cabendo à Corregedoria
Auxiliar o competente acompanhamento visando a regularização da
Promotoria de Justiça.

Protocolo: (...)
Assunto: Plano de Trabalho
Data do Despacho: 25/05/23
Interessado(a): …
Despacho: Acolho a sugestão da Corregedoria Auxiliar e, com base na
Resolução CGMP Nº 001/2021, determino a instauração de PGA, bem
como, a remessa destes autos ao Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco.

Protocolo: (...)
Assunto: Plano de Trabalho
Data do Despacho: 25/05/23
Interessado(a): …
Despacho: Acolho a sugestão da Corregedoria Auxiliar e, com base na
Resolução CGMP Nº 001/2021, determino a instauração de PGA, bem
como, a remessa destes autos ao Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco.

Protocolo: (...)
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 25/05/23
Interessado(a): …
Despacho: Acolho, por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedoria Auxiliar.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 016/2023
Data do Despacho: 25/05/23
Interessado(a): 15ª Promotoria de Justiça Criminal Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Corregedora-Geral Substituta
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PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OURICURI/PE

RECOMENDAÇÃO Nº 004/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, instituição permanente e
essencial à função jurisdicional do Estado, é órgão constitucionalmente
vocacionado para a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos direitos sociais e individuais indisponíveis (Constituição Federal,
artigo 127, caput), sendo-lhe dada legitimação ativa para a defesa
judicial e extrajudicial dos direitos difusos nos termos do artigo 129,
inciso III da Constituição Federal c./c. artigo 81, parágrafo único, incisos
I a III, da Lei no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) c./c. artigo
1o, inciso IV, da Lei no 7.347/85, sendo, ainda, sua função institucional
zelar pelo efetivo respeito à saúde, ao meio ambiente e proteção à
coletividade (art. 1o, incisos I e IV, Lei n. 7.347/85), sendo certo que a
vida é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, devendo ser
prioridade para todo gestor público;

CONSIDERANDO que a Lei municipal (LEI Nº 1.5556/2022), que proíbe
o manuseio, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios,
assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeitos sonoros e
ruídos neste Município;

CONSIDERANDO a recorrente utilização de fogos por populares desta
Cidade para as mais diversas festividades e, ainda, a proximidade das
festividades Juninas no Município de Ouricuri/PE, período em que há
confraternizações efusivas, com a promoção de shows artísticos como
também pirotécnicos (queima de fogos de artifício), assim como de
quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso;

CONSIDERANDO que os sons das explosões causam perturbação a
animais, crianças autistas e idoso;

CONSIDERANDO que a saúde e a vida são direitos fundamentais do
ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao
seu pleno exercício;

CONSIDERANDO que o dever do Estado não exclui o das pessoas, da
família, das empresas e da sociedade, impondo-se coletivamente uma
corresponsabilidade solidária;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, dentre os quais se destaca
o direito a saúde e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (art.
127 e 129, III da CF/1988);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar
pelo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública
aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as
medidas judiciais e extrajudiciais necessárias para a sua garantia (art.
129, II, da CF/1988);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público expedir
recomendações, visando a melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e
bens, cuja defesa lhe cabe promover (art. 27,parágrafo único, IV, da Lei
8.625/1993 e inc. XX, do art. 6o, da Lei Complementar 75/1993);

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 004/2023
Recife, 25 de maio de 2023

CONSIDERANDO a necessidade de intensificação de ações tradutoras
de concreta preocupação com a saúde mental da população,
ocasionando perturbações psicológicas e sociais que afetam a
capacidade de enfrentamento social;

CONSIDERANDO que, sobretudo, crianças, pessoas idosas,
hipertensas, cardiopatas, grávidas e outras integrantes do grupo de
risco, ou mesmo, em situação de convalescença, devem ver respeitado
o seu direito à saúde, notadamente por meio do respeito ao sossego e
acesso à ambiente saudável para que melhor e mais rapidamente
possam se recuperar;

CONSIDERANDO a necessidade de respeito às pessoas com
transtorno do espectro do autismo que, segundo esclarece a Associação
Brasi le ira de Aut ismo (ABRA), refer ida população ostenta
hipersensibilidade auditiva que, em situações como a de soltura de
fogos de artifício ensejam alterações sensoriais tamanhas a ponto de
causarem dor e reações violentas pelos portadores, cujas
consequências podem levar, até mesmo, à ofensa da própria ou da
integridade de terceiros;

CONSIDERANDO dados do Ministério da Saúde do Brasil que apontam
que mais de 7.000 (sete mil) pessoas, nos últimos anos, sofreram lesões
decorrentes do manuseio de fogos, com as seguintes consequências:
70% queimaduras, 20% lesões com lacerações e cortes e 10% com
amputações de membros superiores, lesões de córnea, perda de visão,
lesões do pavilhão auditivo e até perda da audição;

CONSIDERANDO a necessidade da adoção pela sociedade e pelo
Poder Público de medidas preventivas para evitar a desnecessária
sobrecarga do já saturado sistema público de saúde;

CONSIDERANDO, também, que animais domésticos e silvestres
também apresentam hipersensibilidade auditiva e são afetados
negativamente pelas práticas de soltura de fogos, com causação de
fugas desorientadas e inúmeras ocorrências de atropelamentos, sem a
devida contrapartida de assistência social ou governamental nos casos
de acidentes, que acarretam, muitas vezes, a morte agonizante de
muitos animais em via pública;

CONSIDERANDO, ainda, que as emissões de ruídos estão atreladas
não só a questões de segurança pública, mas também a graves
problemas de saúde pública,representando um dos maiores desafios
ambientais da contemporaneidade ;

CONSIDERANDO, por fim, a oportunidade histórica para a efetiva
concretização dos valores e objetivos de nossa nação albergados em
nossa Carta Mãe, a exemplo da construção de uma sociedade solidária
comprometida com a promoção do bem de todos (sociedade inclusiva),
com a adoção e revisão de hábitos e costumes não saudáveis para a
saúde humana e planetária – práticas intituladas como “novo normal”
(artigo 3º, inciso I e IV, CR/88);

RESOLVE, ESTE ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, RECOMENDAR
ADMINISTRATIVAMENTE ao Poder Público Municipal que:

1. A observância da legislação ambiental, sobretudo, com relação à
emissão de ruídos sonoros, sob pena da eventual configuração do crime
de poluição sonora e a não-utilização de soltura de fogos de artifício e
artefatos pirotécnicos que produzam ruídos sonoros e estampidos, em
respeito às pessoas convalescentes, hospitalizadas, crianças, idosos,
pessoas com transtorno do especto autista e animais, os quais são
extremamente prejudicados pela agressividade sonora dos estouros,
especialmente, já havendo recursos mais modernos (artefatos
pirotécnicos SEM emissão de ruídos) à disposição no mercado, durante
todo o período de festividades Juninas do Município de Ouricuri/PE;
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2. Que promova a realização de ações voltadas à conscientização da
população do Município acerca da existência de lei municipal que proíbe
o manuseio, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios,
assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeitos sonoros e
ruídos neste Município;
3. Que promova a ampla divulgação da legislação municipal e
importância da presente recomendação com a veiculação do
correspondente conteúdo por variados canais de comunicação popular;
4. Que promova ações fiscalizatórias e preventivas quanto à
comercialização de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de
quaisquer artefatos pirotécnicos de efeitos sonoros e ruídos neste
Município;

2. REMETA-SE cópia desta Recomendação:
i. Ao Exmo. Sr. Prefeito, a Sra. Secretária de Cultura, ao Sr. Secretário
de Meio Ambiente, do Município de Ouricuri/PE, para conhecimento e
cumprimento;
ii. À Exma. Sra. Delegada Regional da Polícia Civil e ao Sr. Comandante
do 7º BPM;
iii. Às rádios locais para conhecimento e divulgação;
iv. Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
   v. Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde e Meio
Ambiente do MPPE, para conhecimento e registro;
vi. À SubProcuradoria Geral do Ministério Público para a devida
publicação no Diário Eletrônico do MPPE.

FIXA-SE o prazo de 48h (quarenta e oito horas), a contar do
recebimento, para que o destinatário se manifeste sobre o acatamento
da presente recomendação, com especial destaque ao sentimento de
colaboração que se faz necessário entre o Ministério Público e os
órgãos solicitados, sejam eles governamentais ou não governamentais,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjouricuri@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Ouricuri/PE, 25 de maio de 2023.

Manoel Dias da Purificação Neto
Promotor de Justiça
em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1a Promotoria Cível de Goiana
(com Atribuição da Defesa do Patrimônio Público)

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2023 – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por sua Promotora de
Justiça, com atribuição  na Promoção e Defesa do Patrimônio Público,
nos termos dos artigos 29, inciso III da  Constituição Federal; 27, §
único, inciso IV, da Lei no. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e; 5o, §
único, inciso IV, da Lei Complementar no. 12, de 27 de dezembro de
1994, com suas posteriores  alterações e, demais dispositivos legais
pertinentes à defesa do patrimônio.

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função  jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e  dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 03/2023 –
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Recife, 25 de maio de 2023

no 164/2017 do CNMP: "A  recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do  qual este expõe,
em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão,
com o  objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de
praticar determinados atos em  benefício da melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública ou do respeito aos  interesses, direitos
e bens defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade se traduz na ideia
de que o agir  administrativo não deve ter em vista beneficiar ou
prejudicar alguém, mas tratar igualmente os  administrados que se
encontrem em idêntica situação;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade  administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos  que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade  administrativa à Lei, submetendo os agentes
públicos a devida responsabilização, em caso de  desvio;

CONSIDERANDO que a Constituição da República, em seu art. 30, V,
prevê que é competência  dos Municípios: “organizar e prestar,
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os  serviços
públicos de interesse local, incluindo o de transporte coletivo, que tem
caráter  essencial”;

CONSIDERANDO que o art. 37, XXI da Constituição da República prevê
que, “ressalvados os  casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados  mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições  efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação  técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal nº 015/2002, que
institui o Sistema de  Transporte Público de Passageiros do Município,
define em seu art. 3º, II, a permissão do serviço  público de transporte
como: “a delegação, a título precário mediante licitação, da prestação de
serviço público de Transporte feita pelo Poder concedente à pessoa
física ou jurídica que  demonstre capacidade para seu desempenho, por
sua conta e risco e por prazo determinado”;

CONSIDERANDO que o art. 14 da Lei Complementar Municipal nº
015/2002 prevê que as  permissões e concessões serão outorgadas
pelo Poder Público, pelo prazo de cinco anos,  prorrogáveis por igual
período, de acordo com os critérios estabelecidos pelo poder, através de
processo de licitação;

CONSIDERANDO que o Regulamento do Sistema de Transporte
Público de Passageiros de  Goiana – STPP, emitido em 2009 pela
Coordenadoria Gestora de Trânsito e Transportes – CGTT,  e aprovado
pelo Decreto Municipal nº 046/2011, em seu art. 11, XLVI caracteriza
como  Permissão: “ato administrativo unilateral, discricionário e precário
pelo qual o Município,  mediante termo de Permissão, outorga a pessoa
física ou jurídica à execução do serviço de  transporte, em cada
modalidade, sempre precedida de licitação”;

CONSIDERANDO que o art. 18 do referido regulamento define que a
execução dos serviços de  transporte público de passageiros será
delegada mediante licitação pública à iniciativa privada,  sendo tal
delegação, no caso dos serviços de ônibus, realizadas mediante
permissão (art. 19, §  1º);

CONSIDERANDO que o serviço de transporte público intramunicipal é
atualmente exercido pela  empresa RODOTUR
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TURISMO LTDA, no uso das linhas Goiana/Ponta de Pedra/Goiana
(centro)  e Goiana/Itapessoca/Goiana (centro), em função do Decreto
Municipal nº 085/2012;

CONSIDERANDO que o referido Decreto permitiu a exploração das
linhas pela empresa a título  precário, definindo seu prazo em 150 (cento
e cinquenta)dias, tendo sido assinado no dia 10 de  dezembro de 2012;

CONSIDERANDO que em ofícios remetidos à Secretaria Municipal de
Segurança Cidadã e  Trânsito, bem como à empresa permissionária,
não fora localizado nenhum outro ato  prorrogando o prazo estabelecido
no Decreto Municipal nº 085/2012;

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação da
permissão concedida à iniciativa  privada para explorar o transporte
público intramunicipal de passageiros.

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Prefeito do Município de Goiana/PE e ao
Exmo. Secretário Municipal  de Trânsito e Segurança Cidadã que na
medida de suas atribuições, adotem providências  necessárias e
efetivas no sentido de:

I – REALIZAR procedimento licitatório destinado a regularizar a
permissão, pela iniciativa  privada, do transporte público intramunicipal
de passageiros no âmbito do Município, devendo  o respectivo
procedimento estar acompanhado de estudo destinado a mapear a real
necessidade dos munícipes, de modo a definir as linhas que serão
incluídas na realização do  serviço;

DETERMINAR o prazo de 06 (seis) meses para a conclusão das
medidas acima e/ou outras que  entender necessárias para a
regularização;

REQUISITAR, nos termos do art. 26, da Lei Federal n. 8.625/93:

I – resposta, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o acatamento da
presente recomendação;

II - Informar, no prazo de 30 (trinta) dias, as providências adotadas para
a correção da  irregularidade noticiada;

Oficie-se o Prefeito do Município e o Secretário Municipal de Segurança
Cidadã e Trânsito,  remetendo cópia da presente, que dá ciência e
constitui em mora os destinatários e poderá  implicar na adoção de
todas as medidas administrativas e judiciais cabíveis, notadamente nos
termos da Lei de Improbidade Administrativa.

Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Centro de Apoio
Operacional às  Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio
Público, para fins de conhecimento, bem como  à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público.

Goiana, 25 de maio de 2023.

Patricia Ramalho de Vasconcelos,
1º Promotor de Justiça Cível de Goiana.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02302.000.534/2021 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02302.000.534/2021

PORTARIA Nº 02302.000.534/2021
Recife, 17 de maio de 2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais:
CONSIDERANDO  o  Procedimento  Preparatório  nº  534 /2021, que
tramita nesta Promotoria de Justiça, instaurado a partir de
representação denunciand
CONSIDERANDO  que  no  curso  das  investigações  a SEINFRA
informou que foram realizados serviços de correção de abatimentos da
pavimentação da Alameda da Azeitona, mas se absteve de manifestar-
se sobre a retirada de área verde e transbordamento de esgoto, sendo
que  a noticiante  alega  que  a irregularidade persiste, permanecendo a
via transbordamentos que seguem para o mar;
C O N S I D E R A N D O
ser atribuição do Ministério Público a tutela dos interesses difusos e
coletivos e individuais hom
CONSIDERANDO que transcorreu o prazo superior a 01 (um) ano e que
ainda se mostram imprescindíveis a realização de diligências para
apurar os fatos;
OBJETO: Procedimento instaurado a partir de manifestação na qual foi
apontada suposta obra sem licença para realização na Alameda da
Azeitona, em Porto de Galinhas.
RESOLVE:
CONVERTE  o procedimento acima referido em  INQUÉRITO  CIVIL a
fim de investigar os fatos e responsabilidades que já vêm sendo
apurados, e, dessa forma, dar continuidade às diligências necessárias
para posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta,
ação civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos
da lei, determinando as seguintes providências:
I - Oficie-se a COMPESA encaminhando cópia da manifestação da
noticiante, requisitando a realização de vistoria na Alameda da Azeitona,
Porto de Gal inhas, nesta cidade, com o f im de constatar
transbordamento de esgoto, encaminhando a esta Promotoria de
Justiça, no prazo de vinte dias, relatório indicando as irregularidades
detectadas e providências adotadas para a resolução do problema;
II - Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências: cópia
da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Cumpra-se.
Ipojuca, 17 de maio de 2023.
Eduardo Leal dos Santos
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02302.000.056/2022 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02302.000.056/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Procedimento instaurado a partir de manifestação enviada
pela Associação de Proprietários da Enseadinha de Serrambi a respeito
de supostas irregularidades praticadas pela Construtora Moura Dubeux
no local.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das
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seguintes providências: cópia da portaria que determinar a instauração
de inquérito civil será encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Ipojuca, 17 de maio de 2023.

Eduardo Leal dos Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.177/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.177/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar a isonomia dos locais de prova do SSA
CONSIDERANDO o teor da denúncia sigilosa, na qual há consta que
são escolhidos locais de prova com condições díspares, o que afeta a
isonomia entre os candidatos do SSA;
CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, a UPE informou que é
realizada uma vistoria prévia dos locais de prova do SSA, a fim de
garantir condições iguais a todos os candidatos (vide Ofício Nº 142/2023
- GABR/UPE);
CONSIDERANDO que o noticiante se manifestou informando que os
candidatos são informados apenas das cidades onde serão realizadas
as avaliações do SSA, por meio do manual do candidato, não havendo a
ampla divulgação dos prédios onde ocorrerão as provas (vide e-mail
datado de 05.03.2023);
CONSIDERANDO que  a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);
CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988);
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput, da CF/1988);
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-

PORTARIA Nº nº 01891.000.177/2023
Recife, 23 de maio de 2023

CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco,  INSTAURAR o presente   PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com a responsabilização do(s) agente (s)
envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta Promotoria de
Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:
1- Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a isonomia dos locais de prova do SSA";
2- Cientifique-se o noticiante, a CGMP, o CAO Educação e o CSMP a
respeito da instauração do presente procedimento;
3- Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 23 de maio de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02166.000.485/2022 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo nº 02166.000.485/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 3ª
Promotoria de Justiça Serra Talhada-PE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal, e
pelos artigos 8º, §1º, da Lei nº. 7.347/85, no artigo 74, I e art. 4º, inciso
IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº. 12/1994, com as
alterações posteriores;
CONSIDERANDO que compete ao Promotor de Justiça curador do Meio
Ambiente promover a proteção, prevenção e reparação dos danos
causados ao meio ambiente e a outros interesses difusos, coletivos e
individuais indisponíveis e homogêneos, conforme preceitua o art. 25,
IV, a, da lei 8625/93;
CONSIDERANDO que todos têm direi to ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações
(art. 225, caput, da Constituição da República);
CONSIDERANDO que o conceito de meio ambiente engloba a um só
tempo o meio ambiente natural e o meio ambiente construído ou urbano
e, ainda, a ordem urbanística, concebidos todos como direitos difusos da
coletividade, passíveis de defesa através dos instrumentos extrajudiciais
e judiciais previstos na Lei nº. 7.347/1985;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa
para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da
coletividade (artigo 127, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a notícia de fato consistente em denúncia anônima
que descreve, em tese, o cometimento de maus tratos praticados em
seis cachorros, que estariam sendo negligenciados pelo dono, estavam
acometidos de carrapatos e doentes;
CONSIDERANDO que os agentes da  Agência Municipal do Meio
Ambiente (AMMA), em fiscalização, não constataram maus tratos aos
animais, apenas descreveram que o local onde estavam acomodados os
animais não seria o ideal, mas nada que pudesse apontar maus tratos.
Observou-se que o proprietário demonstrou amor pelos animais - havia
comida, ração e água limpa -, acrescentando que estava providenciando
um local adequado para a acomodação dos animais, na zona

PORTARIA Nº nº 02166.000.485/2022
Recife, 19 de maio de 2023
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rural. Por outro lado, o odor provocado pela urina e fezes dos animais
não atinge as residências vizinhas e, portanto, além de não está
consumado o maus tratos aos animais, não há indicativo de gerar
poluição ambiental, que possa prejudicar os vizinhos. Tais fatos
resultaram, à época, arquivamento da notícia de fato (evento 10);
CONSIDERANDO que o procedimento foi reinstaurado a partir do
recebimento de novas informações pela parte denunciante, relatadas no
evento 11;
CONSIDERANDO que a AMMA, no Parecer nº. 75/2023, decorrente de
fiscalização realizada na Fazenda Barreiros,  avaliou as condições em
que se encontrava o abrigo construído para 6 cães, recomendando a
transferência dos animais para a zona
rural, para que tenham uma melhor qualidade de vida, evitando dessa
forma, que fiquem muito tempo sozinhos em um espaço sem
manutenção constante, evitando o acúmulo de fezes e aumentando a
sua qualidade de vida (evento 26);
CONSIDERANDO o Parecer Técnico da AMMA decorrente de nova
fiscalização realizada na localidade, no qual concluiu que não foram
identificados sinais de maus tratos aos animais residentes na localidade
retratada na denúncia (evento 27);
CONSIDERANDO as declarações prestadas em atendimento realizado
nesta Promotoria, com o comparecimento do, dos representantes da
Agência Municipal do Meio Ambiente, do Centro de Zoonose do
Município e da Vigilância Sanitária do Município, a fim de tratar sobre a
denúncia de maus tratos aos cães pertencentes ao reclamado (evento
36);
CONSIDERANDO que o Centro de Controle de Zoonoses de Serra
Talhada informou que não tem condições de funcionar como abrigo para
animais. Os animais capturados ficam no local temporariamente, até se
recuperarem de eventuais doenças ou de procedimentos cirúrgicos
(castrações). Informou ainda que o local contém animais doentes com
várias enfermidades, não sendo recomendado que outros sadios
permaneçam na localidade tendo em vista o perigo de contraírem
doenças (evento 37);
CONSIDERANDO que expirou a tramitação da notícia de fato, nesta
Promotoria de Justiça;
CONSIDERANDO  a necessidade de prosseguimento do expediente a
fim de acompanhar as providências a serem adotadas para sanar as
irregularidades constantes na denúncia apresentada a esta Promotoria;
CONSIDERANDO que a Resolução 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento das
cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil;
CONSIDERANDO que, analisando o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso I, art. 8º, do ato normativo
supracitado;
RESOLVE DETERMINAR:
1. A instauração do presente Procedimento Administrativo, com o
objetivo de acompanhar e fiscalizar a denúncia de maus tratos aos cães
pertencentes ao denunciado, determinando sua autuação e registro no
Sistema de tramitação eletrônica de autos (SIM);
2. Remeta-se cópia desta Portaria à Subprocuradoria-Geral em
Assuntos Administrativos para a devida publicação no Diário Oficial
Eletrônico;
3. Encaminhe-se cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, comunicando-se ao Conselho
Superior do Ministério Público (CSMP) e à Corregedoria Geral do
Ministério Público (CGMP);

4. Determino o cumprimento das deliberações constantes no evento 36;
5. O prazo para a conclusão deste Procedimento Administrativo é de 01
(um) ano, consoante Art.11 da Resolução nº 03/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público (CSMP), ressaltando-se que, à vista da
imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências, o prazo
poderá ser prorrogado pelo mesmo período;
6. Publique-se; Cumpra-se;
7. Ultimadas as providências preliminares, retornem para ulteriores
deliberações.

Serra Talhada, 19 de maio de 2023.

Vandeci Sousa Leite,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.466/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.466/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 973049 - Noticiante Izadora de
Souza Pimentel relata irregularidades higiênico-sanitárias na Escola
Governador Barbosa Lima.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o ensino será ministrado com base nos princípios da gestão
democrática do ensino público e da garantia do padrão de qualidade
(art. 206, incisos VI e VII, da CF /1988);

5) manifestação da senhora IZADORA DE SOUZA PIMENTEL,
encaminhada através da Ouvidoria do MPPE, em 17.05.2023,
acompanhada de fotos, narrando a existência de um esgoto
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estourado, a céu aberto, em frente à  Escola Estadual Governador
Barbosa Lima, na Av. Agamenon Magalhães, no Recife.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria à Administração Superior do MPPE,
para publicação no Diário Oficial;

2) oficiar à SEE-PE (Secretaria de Educação e Esportes de
Pernambuco),  encaminhando cópia desta Portaria e   requisitando
pronunciamento a respeito das medidas adotadas para resolver o
problema, no prazo de 10 dias úteis;

3) de ordem, informar à parte denunciante as providências adotadas por
esta Promotoria de Justiça, até o momento, requisitando também que
junte aos autos cópia do seu documento de identidade e comprovante
de vínculo com a unidade escolar em questão, se for o caso.

Cumpra-se.

Recife, 18 de maio de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUMARU
Procedimento nº 01655.000.029/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01655.000.029/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: NOTÍCIA DE TOMBAMENTO DE ÔNIBUS DE ESTUDANTE
NA CIDADE DE CUMARU

INVESTIGADO:

Sujeitos: investigado

REPRESENTANTE:

Considerando a necessidade de realizar a inspeção  veicular dos
veículos relacionados ao transporte escolar municipal, semestralmente,
bem como  manter os condutores dos veículos nas condições do artigo
138 do CTB;

Considerando a necessidade de verificar o cumprimento quanto ao
primeiro semestre de 2023;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério
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Público – CGMP.

Determina-se que seja oficiado ao Município de Cumaru, a fim de que
comprove a realização da vistoria nos veículos escolares referente ao
primeiro semestre do ano de 2023, bem como que comprove a
regularidade dos condutores conforme artigo 138 do CTB. Prazo de 20
dias.

Após, com ou sem respostas, conclusos.

Cumpra-se.

Cumaru, 18 de maio de 2023.

Tiago Meira de Souza,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM CONSELHO
Procedimento nº 01780.000.031/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01780.000.031/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: falta de condições gerais para uso dos veículos destinados ao
transporte escolar de alunos da rede pública municipal de Bom
Conselho.

INVESTIGADO:

Prefeitura Municipal de Bom Conselho, Secretaria de Transportes

REPRESENTANTE:

Gilmar Rodrigues e Vicente Neto

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
a) oficie-se ao Secretário Municipal de Transportes para que remeta, no
prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) dias, relação com o nome de
todos os motoristas que fazem o transporte escolar no município de
Bom Conselho, com cópia das respectivas CNHs ( Carteiras Nacionais
de Habilitações ); documentos dos veículos utilizados para aquela
finalidade, ao lado das imagens de cada um deles; indicando o local
onde poderão ser achados. b) cópia de eventuais contratos celebrados
com terceiros; c) comunicação ao Centro de Apoio Operacional – CAO
respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação desta Portaria
no Diário Oficial; d) ciência ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Bom Conselho, 25 de maio de 2023.

Alexandre Augusto Bezerra,
Promotor de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAUDALHO
Procedimento nº 02188.000.003/2023

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,  por seu
Promotor de Justiça signatário, usando das atribuições legais que lhes
são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, c/c
os artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº. 7.347/85 e artigo 4º,
inciso IV, ‘a’, da Lei Complementar Estadual nº. 12, de 27 de dezembro
de 1994, com as alterações da Lei Complementar nº. 21, de 28 de
dezembro de 1998 e tendo em vista, ainda, os termos das Resoluções
RES CSMP nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco e da Resolução RES-CNMP nº 174/2017 do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regulamentam os instrumentos
destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais, dentre os
quais o direito à vida, à dignidade da pessoa humana, à sadia qualidade
de vida, ao bem-estar da população e, em especial, a tutela dos
interesses difusos e coletivos relativos ao meio ambiente e à ordem
urbanística;

CONSIDERANDO que, segundo o art. 182 da Constituição Federal, a
política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e
garantir o bem-estar de seus habitantes;

CONSIDERANDO  que, consoante dispõe o art. 30, I e VIII da
Constituição Federal, aos municípios é atribuída a competência para
legislar sobre assuntos de interesse local e promover a adequação do
seu ordenamento territorial mediante planejamento e controle do uso, do
parcelamento e da ocupação do solo urbano;

CONSIDERANDO  que, de acordo com a Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto
da Cidade), a política urbana tem por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade
urbana, constituindo uma de suas diretrizes gerais a ordenação e
controle do uso do solo, de forma a evitar a exposição da população a
riscos de desastres;

CONSIDERANDO o teor da Lei nº. 12.608/12, que institui a Política
Nacional de Proteção e Defesa Civil e traz como deveres da União, dos
estados e dos municípios adotarem medidas necessárias à redução dos
riscos de desastre, preventivas e mitigadoras, ainda que incerta seja sua
ocorrência, integrando-se tais ações com a política de desenvolvimento
urbano e demais políticas setoriais (art. 3º, parágrafo único);

CONSIDERANDO que a Lei nº. 12.608/12 enumera como prioridades a
adoção de ações preventivas; a adoção da bacia hidrográfica como
unidade de análise das ações de prevenção de desastres relacionados a
corpos d’água; e o planejamento com base em pesquisas e estudos
sobre áreas de risco e incidência de desastres no território nacional
(artigo 4.º);

CONSIDERANDO que figuram como objetivos da Política Nacional de
Proteção e Defesa Civil: a) a incorporação da
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redução do risco de desastre e as ações de proteção de defesa civil
entre os elementos da gestão territorial e do planejamento das políticas
setoriais; b) o estímulo ao desenvolvimento de cidades resilientes e de
processos sustentáveis de urbanização; c) a promoção da identificação
e avaliação das ameaças, suscetibilidades e vulnerabilidades a
desastres, de forma a evitar ou reduzir sua ocorrência; d) o
monitoramento dos eventos causadores de desastres; e) o estímulo ao
ordenamento da ocupação do solo urbano e rural, tendo em vista sua
conservação e proteção da vegetação nativa, dos recursos hídricos e da
vida humana; f) o combate à ocupação de áreas ambientalmente
vulneráveis e de risco e promover a realocação da população residente
nessas áreas; g) o estímulo de iniciativas que resultem na destinação de
moradia em local seguro; h) a orientação às comunidades a adotar
comportamentos adequados de prevenção e de resposta em situação
de desastre e promover a autoproteção. (art. 5º da Lei nº. 12.608/12);

CONSIDERANDO  que a Lei nº. 12.608/12 atr ibui diversas
competências aos municípios;

CONSIDERANDO  que a Lei nº. 9.433/97, que instituiu a Política
Nacional de Recursos Hídricos, regulamentou o art. 121, IXI da
Constituição Federal, trazendo o conceito da bacia hidrográfica como
unidade territorial para implementação da política de proteção dos
recursos hídricos, e trazendo como objetivos da política a prevenção e a
defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural ou
decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 47.698/2019, que aprova, no
âmbito do Estado de Pernambuco, o Manual Técnico de Defesa Civil
para gestão de riscos e desastres relacionados a intensas precipitações
pluviométricas;

CONSIDERANDO a constatação do déficit de políticas públicas
emergenciais em razão dos graves e extensos danos socioambientais
que vêm se repetindo ao longo dos anos, com a produção de impactos
prejudiciais ao meio ambiente natural e urbano e à qualidade de vida da
população;

CONSIDERANDO  que a ausência ou má aplicação de políticas públicas
de desenvolvimento urbano e habitacional, tem como consequência
levar parte da população a ocupar áreas ambientalmente não próprias,
sobretudo para a habitação, especialmente em margens de rios e
encostas, acarretando o agravamento do problema;

CONSIDERANDO  ser fato público e notório que as alterações
climáticas que vêm assolando o planeta estão dando causa a eventos
mais extremos, o que, aliado a determinadas circunstâncias locais
geográficas e sociais desfavoráveis (grande número de áreas de risco,
ausência de controle em relação à ocupação de áreas ambientalmente
protegidas, desigualdade social, ausência de serviços básicos e
infraestrutura adequada, dentre outros), vêm produzindo um cenário de
agravamento dos danos;

CONSIDERANDO que, no ano de 2022, segundo o relatório Operação
Inverno 2022, produzido pela Secretaria Estadual Executiva de Defesa
Civil, 90 (noventa) municípios pernambucanos foram afetados pelas
chuvas intensas;

CONSIDERANDO a proximidade da quadra chuvosa para o ano de
2023, a fim de evitar danos e prejuízos humanos e socioambientais
provocados por chuvas intensas e com o escopo de implementar
medidas de prevenção, mitigadoras e preparatórias de caráter
emergencial;

CONSIDERANDO  que, nos termos do art. 8.º da Resolução n.º
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e, nos termos do
art. 8.º da Resolução RES CSMP n.º 003/2019, o procedimento
administrativo é o instrumento próprio da
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atividade-fim destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas ou instituições;

RESOLVE:

INSTAURAR  o presente PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO, a fim
de acompanhar, fiscalizar e induzir, no Município de Paudalho, ações
emergenciais destinadas a evitar a ocorrência de desastres ou reduzir
os seus riscos, nos meses com maior índice pluviométrico, no ano de
2023, notadamente em face dos eventos naturais ocorridos em 2022,
visando à adoção das medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
conforme seja o caso, determinando, desde logo:

1) A expedição de ofício à Prefeitura de Paudalho, para que, no prazo
de 10 dias úteis:

a) informe o quantitativo de cargos e enumerando as funções do órgão
de Defesa Civil, nos termos do art. 3º-A, §2º, inciso II da Lei nº
12.340/10;

b) comprove se está no cadastro nacional de municípios com áreas
suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto,
inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos,
nos termos do art. 3º-A, Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010;

c) indique as áreas de risco (geológico e hidrológico) existentes no
Município, informando se todas foram objeto de setorização de risco
pela CPRM e se estão georreferenciadas e disponíveis em portal
federal, estadual e/ou municipal;

d) informe, à vista da Lei nº. 12.608/12 e do Decreto nº. 47.698/2019,
que aprova o Manual Técnico de Defesa Civil no Estado de
Pernambuco, se existe Plano de Contingência em execução no
Município, bem como Plano de Prevenção de Desastres e /ou
assemelhados, apresentando os referidos instrumentos;

f) informe sobre a existência dos protocolos de prevenção e alerta, nos
termos do art. 8º, inciso IX, da Lei nº 12.608/12;

g) informe se foi estruturada alguma "Operação Inverno" ou similar;

h) informe sobre a existência de Núcleos Comunitários de Proteção e
Defesa Civil, na forma do art. 4º, inciso VI da Lei nº 12.608/2012;

i) informe quais os meios de informação à população afetada sobre a
ocorrência de eventos extremos, nos termos do art. 8º, inciso IX, da Lei
nº 12.608/12;

j) informe as comunidades de risco onde haverá exercícios simulados,
nos termos do art. 8º, incisos IX, Lei nº 12.608/12.

l) informe as demais medidas preparatórias e mitigadoras implantadas e
planejadas referentes à gestão de riscos e desastres relacionados a
intensas precipitações pluviométricas, para o exercício de 2023;

2.  A expedição de ofício à Secretaria de Ação Social do Município, para
que, no prazo de 10 dias úteis:

a) informe o quantitativo de famílias desalojadas em 2022 em razão de
eventos relacionados com as chuvas, esclarecendo se as mesmas estão
cadastradas;

b)  informe o quantitativo de famílias acolhidas em abrigos municipais
em 2022, em razão de eventos relacionados com as chuvas;

c) informe a localização dos abrigos municipais em 2022.

d) informe os locais de abrigamento previstos para cada área

de risco mapeada (geológico e hidrológico), garantindo as condições
adequadas de higiene e segurança, com a disponibilização de equipes
de saúde, assistência social e segurança, provendo os, no mínimo, de
colchões, lençóis, toalhas, kit de higiene, medicamentos comida, água
potável, nos termos do art. 8º, incisos VIII e XII, Lei nº 12.608/12;

e) informe se o Município de Paudalho pretende aderir às listas de preço
do Governo do Estado para aquisição de itens de necessidade básica
ou se possui processos licitatórios próprios, especificando os itens
adquiridos com seu quantitativo e o(s) número(s) do(s) processo(s)
licitatório(s);

f) informe as equipes que estarão disponíveis para prestar assistência
nos abrigos;

g) informe sobre a existência de articulação com a Secretaria Municipal
de Saúde e Defesa Civil;

h) apresente a lei e/ou normas infralegais que preveem o pagamento de
auxílio aluguel e/ou auxílio emergencial destinado às famílias atingidas
por desastres decorrentes das chuvas.

3. Comunique-se a instauração do presente Procedimento, por meio
eletrônico, ao Conselho Superior do Ministério Público – CSMP.

4. Encaminhe-se a presente Portaria à Subprocuradoria Geral em
Assuntos Administrativos para publicação do DOE e ao CAO Meio
Ambiente, para fins de registro e controle.

Paudalho 25 de maio de 2023

Carlos Eduardo Domingos Seabra,
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.545/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 02014.000.545/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.545/2022,  em t rami tação nesta Promotor ia  de
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Justiça, no qual figura como vítima J.C.D.S., pessoa idosa, residente no
município do Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, única vez, o qual, uma
vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Aguarde-se, em Secretaria, a devolução dos autos pela equipe
técnica desta Promotoria.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 12 de maio de 2023.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02165.000.425/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02165.000.425/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público,
promover as ações cabíveis para a proteção do patrimônio público, nos
termos do artigo 129, inciso III, da Constituição

PORTARIA Nº Procedimento nº 02165.000.425/2022
Recife, 25 de maio de 2023

Federal;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da Legalidade, Impessoalidade, Publicidade, Moralidade e Eficiência,
nos termos do artigo 37, caput da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Preparatór io n°
02165.000.257/2020 que demonstra possíveis irregularidades na
contratação de pessoal, notadamente de garis, no âmbito da Prefeitura
de Serra Talhada;

CONSIDERANDO, que constitui ato de improbidade administrativa,
qualquer ação ou omissão de agente público que enseje enriquecimento
ilícito e/ou perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou
dilapidação dos bens e haveres das entidades referidas no art. 1º, da Lei
8.429/92;

CONSIDERANDO que as supostas irregularidades, se comprovadas,
caracterizam atos de improbidade administrativa, nos termos da lei
8.429/92;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa do
patrimônio público em seu sentido mais amplo, da ordem jurídica e dos
direitos assegurados na Constituição Federal, devendo promover as
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO por fim, a necessidade de se prosseguir com a
investigação dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de
medidas corretivas, se necessário;

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil, instituído pela Lei nº 7.347/85, é
o meio procedimental adequado para a coleta de elementos probatórios
destinados a instruir eventual ação voltada para a tutela de atos lesivos
à moralidade administrativa do Estado e de suas administrações diretas,
indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que participem;

CONSIDERANDO o teor do art. 15, inciso II, da Resolução RES-CSMP
n° 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, que regulamenta a instauração e tramitação do Inquérito
Civil e, de igual maneira, do Procedimento Preparatório;

RESOLVE,

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional Patrimônio Público e à Subprocuradoria-
Geral em Assuntos Administrativos do MPPE, para publicação no Diário
Oficial do Estado;

2) Comunique-se a presente providência ao Conselho Superior do
Ministério Público – CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
- CGMP;

3) Seja dado cumripmento às diligências em aberto.

Cumpra-se.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.718/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.718/2023

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO, através
do 19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com
atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de
suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO o disposto na manifestação constante dos autos do
Inquérito Civil Público nº 02053.001.323/2021 (IC nº 647/19-19) e, tendo
em vista a necessidade de continuidade na averiguação de supostas
irregularidades perpetradas pela empresa Amil Assistência Médica
Internacional S/A  relativas a indícios de negativa de autorização para
cirurgia bariátrica e para acompanhamentos pré e pós cirúrgicos
prescritos por médico;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I, do CDC - “a proteção da vida, saúde e segurança contra os
riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos;

RESOLVE  instaurar o presente  INQUÉRITO CIVIL  em face da
empresa Amil Assistência Médica Internacional S/A  para investigar
indícios de negativa de autorização para cirurgia bariátrica e para
acompanhamentos pré e pós cirúrgicos prescritos por médico, adotando
o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1 - oficie-se ao Procon Recife, em reiteração ao disposto no Ofício nº
02053.001.323/2021-0009 (cópia em anexo), requisitando que, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, remeta cópias de eventuais reclamações em face
da operadora Amil Assistência Médica Internacional S/A, nos últimos 12
(doze) meses, com objeto relativo à "negativa de autorização para
cirurgia bariátrica e para acompanhamentos pré e pós cirúrgicos,
prescritos por médico", salientando que a ausência de remessa das
informações poderá implicar na adoção de providências para efetivação
do disposto no artigo 10 da Lei nº 7.347/85;

2 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Secretaria Geral e
ao CAOP-Consumidor, para fins de publicação

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.000.718/2023
Recife, 25 de maio de 2023

no Diár io Of ic ial  Eletrônico do MPPE e de conhecimento,
respect ivamente;

4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de maio de 2023.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01975.000.365/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL N.º 25/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 4a Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (4.ª PJDC), no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88);
artigo 67, §2.º, inciso II, da Constituição do Estado de Pernambuco
(CPE); artigo 8.º, §1.º, da Lei n.º 7.347/1985; artigo 25, inciso IV, da Lei
n.º 8.625/1993; art. 4.º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º
12/1994, art. 2.º, inciso I, da Resolução (RES) n.º 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 15, inciso I, da RES n.º
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP), e;

CONSIDERANDO  a tramitação do Procedimento Preparatório (PP)  n.º
01975.000.365/2022, instaurado com o objetivo de apurar a denúncia de
construção irregular às margens da rodovia pe-15, próximo ao Hospital
Nossa Senhora Aparecida, Torres Galvão, nesta cidade;

CONSIDERANDO  o esgotamento do prazo máximo de tramitação do
PP e a necessidade de dar prosseguimento às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e /ou judiciais para a solução do
problema apontado;

CONSIDERANDO, por fim, as disposições da a RES n.º 23/2007, do
CNMP, e art. 15, inciso I, da RES n.º 003/2019, do CSMP;

RESOLVE

CONVERTER O PRESENTE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM
INQUÉRITO CIVIL, instaurando-o mediante esta Portaria, a fim de dar
continuidade às investigações até então encetadas, adotando-se as
seguintes providências:

a) NOMEIE-SE o assessor ministerial em exercício na 4.ª PJDC como
secretário, nos termos do art. 4.º, inciso V, da RES n.º 23/2007, do
CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos da RES n.º 003/2019, do
CSMP;

b) REGISTRE-SE a presente portaria no sistema SIM, nos termos do
art. 16, caput , da RES n.º 003/2019, do CSMP;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias e
Justiça do Meio Ambiente (CAOMA), preferencialmente por correio
eletrônico, da instauração do presente procedimento administrativo de
natureza
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investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP;

d) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2.º, c/c art. 36, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

e) COMUNIQUE-SE o Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), referencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP;

f)  ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, preferencialmente por correio eletrônico, cópia desta
portaria, para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termo do art.
16, inciso VI e §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP e Aviso n.º
046/2021, publicado no DOE do dia 14 de outubro de 2021;

g) CUMPRA-SE o contido no despacho do evento n.º 0048.

CUMPRA-SE.

Paulista,  24 de maio de 2023.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.130/2021 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas
ATA DE REUNIÃO SETORIAL
PAp 01891.000.130/2021
Aos 14 (quatorze) dias do mês de MARÇO do ano de 2023, por volta
das 16h00min, através de reunião virtual no aplicativo Google Meet
(https://meet.google.com /bux-bdds-krh?pli=1&authuser=1), sob a
presidência do Promotor de Justiça SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL
FILHO, titular da 22ª PJDC da Capital, foi iniciada esta reunião setorial,
com a finalidade de debater e construir soluções a respeito da educação
inclusiva no âmbito da Escola Irmã Magna, da rede estadual de ensino.
Presentes as senhoras/doutoras:
MARIA DIONE MONTEIRO (Chefe de Unidade de Educação Inclusiva,
GEIDH/SEE PE); Adelúzia Rosaly Galvão Faria (Gestora da Escola
Estadual Irmã Magna); Márcia d" Almeida Lins (Assessora da GRE
Recife Norte); FERNANDA PRYSTHON BAÍA (Advogada da Gerência
de Controle Interno e Correição da SEE/PE). TÁRCIA REGINA SILVA
(Secretária-Executiva
Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar sobre a relevância
do tema. A seguir, pronunciaram-se as partes notificadas/convidadas
para a reunião setorial.
Adeluzia Rosaly Galvão Faria (Gestora da Escola Estadual Irmã
Magna): a escola tem 05 estudantes na educação especial, com laudo.
Além disso, são mais 10 estudantes
em processo de investigação. Um professor contratado, LUCIANO
JOSÉ PEREIRA, já faz o atendimento dos 05 alunos com laudo no
contraturno e também está buscando informações com a família dos
outros 10 estudantes em processo de investigação. A escola somente
tem esse professor na educação especial. O professor LUCIANO JOSÉ
PEREIRA é quem tem realizado o atendimento dos alunos da educação
especial no contraturno. Ele é formado em Letras, mas tem
especialização em educação especial /inclusiva. A escola, atualmente,
está em reforma. No momento, não há uma sala
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de recursos multifuncionais, mas estão compartilhando a SRM da
Escola Rotary de Nova Descoberta. Na requalificação da escola, está
prevista a reforma da sua SRM. Como a escola não tem estudantes com
deficiência grave, entende que mais um professional com 150 horas
seria suficiente, embora o Prof. LUCIANO tenha dado conta da
demanda que lhe é atribuída. Esclarece que outro professor somente
seria necessário se os 10 estudantes em processo de investigação
confirmarem a entrada na educação especial.
Márcia d"Almeida Lins (Assessora da GRE Recife Norte): não é pelo fato
de o estudante ter um laudo que será necessário um acompanhamento
especial, depende muito da situação concreta e das necessidades do
aluno.
MARIA DIONE MONTEIRO (Chefe de Unidade de Educação Inclusiva,
GEIDH/SEE PE): na rede estadual, existe o Profissional de Apoio
Escolar, que dá apoio em sala de aula, se necessário. No momento, a
SEE-PE está em processo de construção para a aquisição de novos
profissionais. A cada ano o contingente de alunos autistas aumenta, o
que exige muitos esforços a respeito.
TÁRCIA REGINA SILVA (Secretária-Executiva de Desenvolvimento da
Educação): admite que a educação especial é um compromisso público
que o Estado ainda não tem dado conta. Existem mais 8.000 estudantes
na rede estadual de Pernambuco
apresentando algum tipo de deficiência. Sobre a educação inclusiva, são
necessárias algumas medidas a respeito. Foi criada uma gerência de
educação inclusiva. Um outro encaminhamento é a ampliação das salas
de atendimento da educação especial.
  Ao final, foram PACTUADOS com o Ministério Público de Pernambuco,
com alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da
Lei 8.625/93, os seguintes encaminhamentos, sob a forma de propostas
de atuação resolutiva e conjunta:
1) para a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DE
PERNAMBUCO:   1.1) informar sobre a formação da Gerência de
Educação Inclusiva da SEE-PE;
 1.2) informar sobre a quantidade de professores e de profissionais com
atuação na educação especial da rede estadual de educação, no Recife
e em Pernambuco;
  1.3) informar outras medidas e ações que serão realizadas a respeito
da educação inclusiva do Estado de Pernambuco;
   1.4) prazo: até o 31.03.2023.
 A ata desta audiência será encaminhada para a (s) parte (s)
interessada (s) (SEE /PE) através de e-mail. E também será
encaminhada para publicação no Diário Oficial do MPPE.
Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o Promotor
de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Salomão Ismail Filho,
Promotor de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, por volta das
17h12min, encerro a presente ata.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CRIMINAL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCURADORIAS DE JUSTIÇA DE CARUARU

ERRATA

ESCALA DAS SESSÕES CRIMINAIS DO TJPE PREVISTA PARA O
MÊS DE JUNHO 2023

OBS: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço
para atendimento às sessões extraordinárias que forem convocadas, ou
por acordo entre os Membros. Membros
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COORDENADORA DE GABINETE
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OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
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Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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impedidos temporariamente por motivo de férias, licença acima de 30
dias ou exercício de outro cargo.

Fernando Barros de Lima
3o Procurador de Justiça Criminal
Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0077.2023.CPL.PE.0052.MPPE

(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
- MEI)

OBJETO: Registro de Preços visando a aquisição de MATERIAIS DE
CONSUMO, MATERIAIS DE INFORMÁTICA – SUPRIMENTOS,
conforme especificação e quantitativos, constantes na Seção 10 -
Especificação do Objeto do Termo de Referência - Anexo I do edital.

DATA DA ABERTURA: 07/06/2023

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 07/06/2023, quarta-feira, às 09h00;
Abertura das Propostas: 07/06/2023, às 09h10; Início da Disputa:
07/06/2023, às 09h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco www.mppe.mp.br, (link licitações). Valor global máximo
estimado: R$ 61.093,33 (sessenta e um mil, noventa e três reais e trinta
e três centavos). As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados
através do e-mail: cpl@mppe.mp.br.

Recife, 25 de maio de 2023.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira / CPL
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Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE 
E-mail: plantao13a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

28.05.2023 

domingo 

13 às 17h Jaboatão dos 
Guararapes 

Glaucia Hulse De 
Farias 

12º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Jaboatão dos 

Guararapes 

 
 

 
Leia-se: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 
Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE 

E-mail: plantao13a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

28.05.2023 

domingo 

13 às 17h Jaboatão dos 
Guararapes 

Emanuele Martins 
Pereira 

1º Promotor de 

Justiça Cível de 

Jaboatão dos 

Guararapes 
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ANEXO DO AVISO nº 75/2023-CSMP 
 

 
ANEXO I  

 
       Processos da Corregedoria 
 

Nº Conselheiro (a): Drª. LÚCIA DE ASSIS 

1. SEI Nº 19.20.0324.0008719/2023-23  

 

Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE 
MELO 

1. SEI Nº 19.20.2221.0030219/2022-37 

2. SEI Nº 19.20.2221.0002533/2023-74 

3. SEI Nº 19.20.2221.0022409/2022-29 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. SEI Nº 19.20.0400.0006170/2023-97 

 
 

          ANEXO II 

Processos Diversos 

Nº Conselheiro (a): Drª. LÚCIA DE ASSIS 

1. AUTO 2013/1209102  

DOC. 6140898 

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA 

2. AUTO 2013/1164120 

DOC. 2900850  

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 

CARUARU 

3. AUTO 2015/1874784  

DOC. 5527946 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL 

4. AUTO 2016/2319566 

DOC. 7407965  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAETÉS 

5. AUTO 2015/1832713 
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DOC. 6514188 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 

PETROLINA 

6. AUTO 2018/25295 

DOC. 9237760 

ORIGEM: 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL 

7. AUTO 2011/583566  

DOC. 1584884 

ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 

JABOATÃO DOS GUARARAPES 

8. AUTO 2013/1186758 

DOC. 5198041 

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOIANA 

9. AUTO 2018/31322  

DOC. 9287457 

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA 

10. AUTO 2016/2371520 

DOC. 7761508  

ORIGEM: 31ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL 

11. SIM 02144.000.617/2021 

ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 

JABOATÃO DOS GUARARAPES 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES 

1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRINA 

SIM 01690.000.007/2021 

2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOAQUIM NABUCO 

SIM 01674.000.111/2021 

3. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 

SIM 02140.000.495/2022 

4. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE 

SIM 02286.000.016/2022 

5. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LIMOEIRO 

SIM 02098.000.113/2021 

6. 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

SIM 01998.001.158/2020 
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7. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

SIM 02412.000.280/2022 

8. 28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

SIM 01891.000.230/2020 

9. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

SIM 02053.002.640/2021 

10. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

SIM 02053.000.080/2022 

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALOÁ 

SIM 01703.000.001/2020 

12. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

SIM 02412.000.286/2022 

13. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 

SIM 02142.000.222/2021 

14. 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

SIM 01998.001.240/2020 

15. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMARACÁ 

SIM 01669.000.281/2021 

16. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 

SIM 02142.000.213/2021 

17. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

SIM 02326.001.469/2022 

18. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

SIM 02053.000.439/2022 

19. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM 

SIM 02272.000.014/2022 

20. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAÍBA 

SIM 01673.000.059/2022 

21. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

SIM 02053.000.210/2021 

22. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CACHOEIRINHA 

SIM 01645.000.001/2022 

23. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JARDIM 

SIM 01781.000.095/2020 

 

Nº Conselheiro (a): Dr. CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA 

1. SIM 01851.000.019/2022  
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ORIGEM: 4ª PJDC DE PETROLINA  

2. SIM 01871.000.056/2023  

ORIGEM: 2ª PJDC DE CARUARU  

3. SIM 01669.000.193/2022  

ORIGEM:1ª PJ DE ITAMARACÁ  

4. SIM 02199.000.442/2022  

ORIGEM: 2ª PJC DE SÃO LOURENÇO DA MATA  

5. SIM 01876.000.172/2021  

ORIGEM: 3ª PJDC DE CARUARU  

6. SIM 01872.000.137/2020  

ORIGEM: 2ª PJDC DE PETROLINA  

7. SIM 01871.000.136/2020  

ORIGEM: 2ª PJDC DE CARUARU  

8. SIM 02011.000.234/2022  

ORIGEM: 36ª PJDC DA CAPITAL  

9. SIM 02141.000.415/2022  

ORIGEM: 3ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES  

10. SIM 02141.000.647/2021  

ORIGEM: 4ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES  

11. SIM 02142.000.037/2022  

ORIGEM: 4ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES  

12. SIM 02220.000.096/2023  

ORIGEM: 2ª PJC DE CAMARAGIBE  

13. SIM 02198.000.367/2021  

ORIGEM: 1ª PJC DE SÃO LOURENÇO DA MATA  

14. SIM N° 01975.000.127/2023  

ORIGEM: 2ª PJDC DE PAULISTA  

15. SIM 02053.001.664/2020  

ORIGEM: 19ª PJDC DA CAPITAL  

16. AUTO 2014/1624266  

DOC. 5987932  

ORIGEM: 2ª PJDC DE GARANHUNS 

17. AUTO 2014/1759096  

DOC. 4777475  

ORIGEM: 34ª PJDC DA CAPITAL 

18. AUTO 2015/2049491  

DOC. 7118436  

ORIGEM: 17ª PJDC DA CAPITAL  

19. AUTO 2017/2718583  

DOC. 9984242  
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ORIGEM: 12ª PJDC DA CAPITAL  

20. AUTO 2017/2710471  

DOC. 9842812  

ORIGEM: 12ª PJDC DA CAPITAL  

21. AUTO 2018/98751  

DOC. 9953600  

ORIGEM: 35ª PJDC DA CAPITAL  

22. AUTO 2018/279901 

DOC. 12178919 

ORIGEM: 2ª PJDC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

23. SIM 02009.000.518/2022  

ORIGEM: 35ª PJDC DA CAPITAL  

24. SIM 01848.000.104/2022  

ORIGEM: 3ª PJDC DE CARUARU  

25. SIM 02090.000.217/2020  

ORIGEM: 2ª PJDC DE GARANHUNS  

26. SIM 02302.000.200/2020  

ORIGEM: 3ª PJC DE IPOJUCA  

27. SIM 02014.000.531/2021  

ORIGEM: 30ª PJDC DA CAPITAL  

28. SIM 02014.001.406/2021  

ORIGEM: 30ª PJDC DA CAPITAL  

29. SIM 02014.001.845/2021  

ORIGEM: 30ª PJDC DA CAPITAL  

30. SIM 02053.000.022/2021  

ORIGEM: 19ª PJDC DA CAPITAL  

31. SIM 02014.001.506/2020  

ORIGEM: 30ª PJDC DA CAPITAL  

32. SIM 01975.000.109/2022  

ORIGEM: 4ª PJDC DE PAULISTA  

33. AUTO 2012/819931  

DOC. 3863346  

ORIGEM: 1ª PJ DE BEZERROS  

34. AUTO 2013/1072951  

DOC. 4889758  

ORIGEM: 1ª PJC DE IPOJUCA  

35. AUTO 2013/1119054  

DOC. 6585304  

ORIGEM: 2ª PJ DE IGARASSU  

36. AUTO 2013/1120832  

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 75/2023

ANEXOS - AVISO CSMP Nº 75/2023



DOC. 2614589  

ORIGEM: PJ DE FLORES  

37. AUTO 2013/1220959  

DOC. 3471731  

ORIGEM: PJ DE FLORES  

38. AUTO 2013/1380919  

DOC. 5582206  

ORIGEM: PJ DE SERRITA  

39. AUTO 2018/199580  

DOC. 11480216  

ORIGEM: 12ª PJDC DA CAPITAL  

 

Nº Conselheiro (a): Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS 

1. SIM 02160.000.143/2020 

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA 

2. SIM 01848.000.019/2021 

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 

CARUARU 

3. SIM 01998.001.623/2021 

ORIGEM: 27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL  

4. SIM 02019.000.161/2021 

ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL  

5. SIM 02302.000.322/2022 

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 

6. SIM 02166.000.470/2021 

ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA 

7. SIM Nº 02014.000.681/2022 

ORIGEM: 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL 

8. SIM Nº 02014.001.489/2020 

ORIGEM: 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL 

9. 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02019.000.269/2021  

10. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.000.712/2022  

11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA 

Procedimento nº 01681.000.226/2020  
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12. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.000.008/2022  

13. 32ª E 33ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL 

Procedimento nº 01776.000.520/2020  

14. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.000.634/2022  

15. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.000.003/2020  

16. 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02011.000.355/2021  

17. 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Procedimento nº 01871.000.206/2022  

18. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

Procedimento nº 02328.000.902/2021  

19. 18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.001.388/2020  

20. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFRÂNIO 

Procedimento nº 01631.000.127/2021  

21. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJO DA MADRE DE DEUS 

Procedimento nº 01409.000.189/2019  

22. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BETÂNIA 

Procedimento nº 01639.000.066/2020  

23. 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02011.000.024/2021  

24. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02142.000.352/2022  

25. 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02011.000.244/2022  

26. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02144.000.115/2022  

27. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS BELAS 

Procedimento nº 01729.000.111/2020  

28. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

Procedimento nº 02412.000.097/2020  

29. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

Procedimento nº 02242.000.054/2021  

30. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

Procedimento nº 02412.000.403/2022  

31. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
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DOS GUARARAPES 

Procedimento nº 02142.000.206/2021  

32. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.001.325/2021  

33. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA 

Procedimento nº 02160.000.039/2021  

34. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CATENDE 

Procedimento nº 02225.000.226/2021  

35. 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.001.660/2020  

36. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.002.152/2020  

37. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES 
Procedimento nº 02140.001.637/2021  

38. 29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 01891.000.194/2020  

39. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.001.160/2021  

40. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02053.001.228/2020  

41. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PESQUEIRA 
Procedimento nº 02257.000.022/2020  

42. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 
SANTO AGOSTINHO 
Procedimento nº 02313.000.029/2021  

43. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 
Procedimento nº 02240.000.004/2020  

 

Nº Conselheiro (a): Drª. GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE 
MELO 

1. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.001.612/2021  

2. 17ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.000.636/2022  

3. 16ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02053.001.918/2022  

4. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

Procedimento nº 02326.001.018/2021  

5. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM 

Procedimento nº 02272.000.146/2021  

6. 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE JABOATÃO 

DOS GUARARAPES 
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Procedimento nº 02144.000.275/2021  

7. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Procedimento nº 02199.000.064/2022 

8. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

Procedimento nº 02243.000.246/2022  

9. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRA 

Procedimento nº 01693.000.051/2021  

10. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

Procedimento nº 02323.000.592/2021  

11. 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

Procedimento nº 01871.000.289/2021  

12. 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 

Procedimento nº 02011.000.204/2020  

13. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFRÂNIO 

Procedimento nº 01631.000.083/2020  

14. 36ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  

Procedimento nº 02011.000.197/2020  

13. 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE PAULISTA 

Procedimento nº 01975.000.357/2022  

14. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 

GARANHUNS 

Procedimento nº 02090.000.409/2021  

15. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLÂNDIA 

Procedimento nº 01695.000.165/2021  

 

Nº Conselheiro (a): Dr. EDSON JOSÉ GUERRA 

1. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE CARUARU 

SIM 01876.000.228/2022 

2. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

SIM 02326.000.559/2021 

3. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02015.000.002/2021  

4. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL  
Procedimento nº 02014.001.765/2021  

5. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
Procedimento nº 02198.000.171/2022  

6. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO BENTO DO UNA 
Procedimento nº 01789.000.032/2022  

7. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS BELAS 
Procedimento nº 01729.000.123/2022  
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ANEXO DO AVISO CSMP Nº 76/2023 

 

 
LISTA DE HABILITADOS  

 
LISTA DE HABILITADOS PARA COMPOR O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 1/2023  
CRITÉRIO: MAIS VOTADO 
CARGO – VAGA PARA COMPOR O CNJ 

 

Nº CANDIDATO 
Tempo 

Entrância 
(dias) 

Tempo 
MPPE 
(dias) 

Estadual Federal Municipal 
DATA 

NASCIMENTO 
SITUAÇÃO 

1 ANDRE FELIPE BARBOSA DE MENEZES 3911 8663 273 608 0 07/10/1974 Habilitado (a) 

2 LUIS SAVIO LOUREIRO DA SILVEIRA 2924 8571 1236 0 0 24/08/1972 Habilitado (a) 

 
 

Recife, 25 de março de 2023. 

 
 

MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 
Procurador-Geral de Justiça e 

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público 
 
 

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES 
Secretária do Conselho Superior do Ministério Público 
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